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l.Kl N° 1721/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A KMPRESA MARTA MARTINS DA SILVA
CAMARGO 04327932914, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABiiR QUE ACÂMARA MUNICIPAL DE IPORÀ. ES TADO
DO PARANÁ, APROVOU EEU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO ASEGUINTE LEI.

Ari. r - Fica pela presenie Lei. e com base na Lei Complemeniar n"
002/2009. de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à empresa iVlARTA MARTINS DA
SILVA CAMARGO 04327932914, inscrita tio CNPJ/MF sob o n" 12.089,643/0001-32. o uso da área de terras
constituida pelo Lote n" 2B, da Quadra n° 04, objeto da Subdivisilo do Lote n° 2. da Quadra ii° 04, com aarea ce
474,55 metros quadrados, localizada na Gleba Atlântida - Cidade Industrial, nesta Cidade eComarca de Iporã, Estado
do Paraná, com os seguintes limites e confrontações:
IMÓVEL: LoteN°2B.
QUADRA: N" 04.
SUBDIVISÃO DO LOTE N" 2. DA QUADRA 04.
GLEBA ATLÂNTIDA - CIDADE INDUSTRIAL.
SITUAÇÃO: Município eConiiircii de IporA - Estado do Paraná.
ÁREA; 474,55 m'.

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
NORDES TE: Confrontn-se com o Lote n" I, numa extensão dc47,1898 metros.
SUDES TE; Confronta-se com oProlongamento da Rua Katsuo Nakata, numa extensüo de 10,015 metros.
SUDOES TE: Confronta-se com o Lote n° 2A, numa extensüo de47,5779 metros,
NOROES TE: Confronta-se com o Lote n" 9, numa extensão de 10,00 metros.

§ l" •Apresente Lei de Cessüo de Uso é feita com base no art. 58 eseus
parágrafos da Lei Complememar n^ 002/2009, de 22/12/2009, combinada com aLei Municipal n« 1095/2010. com
alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013,

8 2" - A empresa beneficiada peia presente Cessío de Uso terá por
obrigação ocontido no artigo 11 letras "a" a"e" eseus parágrafos da Lei Municipal n° 1095/2010, sob pena de nao o
fazendo, acessão esuas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração municipal.

Art. 2- - Nos lermos da Lei Municipal n"-' 1095/2010. com alterações
dadas pela Lei Municipal n" 1281/2013. lica obrigado áempresa as seguintes condições especificas:

§ r - Inicio das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias. após a
publicação da lei econclusão das obras ein até 06 (seis) meses.

§ 2" - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que dc forma lemporária.

§3" -No prazo do §1°, se necessário, construir cerca, muro, alambrado
ou outra forma de demarcação elevada que possa impedir aentrada de transeuntes eanimais de pequeno egrande
porte.

§ 4" - Preservar aárea cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de
conservação.
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§ 5" - O imóvel lambém será resiiluido ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização àConcessionária por benfeitoria que vier aser realizada no imóvel.

Ari. 3° - A concessionária deverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante oprazo de concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimomo
Público-

Arl. 4" - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes ásua instalaçflo. inclusive alegislação ambiental eao Plano Diretor do Município, sujeitando-
se ás fiscalizações do Poder Público Municipal.

Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro emanutenção do imóvel, reparações eadequações no
prédio, ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas incorporadas ao imóvel, quando do
vencimento da concessão, sem gerar direito de indenização por parte da concedente.

Ari.5°- Portratar-se derelevante interesse público justificada nageração
de emprego erenda no Município, fica dispensada alicitação que alude oParágrafo 1° do Artigo 115 da LOMI - Lei
Orgânica do Município de Iporã.

Art. 6" - O imóvel, objeto desta cessão somente poderá ser transferido
pelo Município àcessionária por instrumento público, após odecurso do prazo de até 04 (quatro) anos, apanir da
publicação desta Lei, bem como, verificado ocumprimento de todas as obrigações do art. 11 eseguintes da Lei
Municipal n° 1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. ... o

Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n
1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n^ 1281/2013. fica desafetado o imóvel, e consequentemente
autorizada ã escrituração/doação, em favor da empresa cessionária.

Art. 7" - O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive podendo corrigir eventuais erros nos mesmos,
de forma a possibilitar seu registrocartorial.

se disposições em contrário.

agosto do ano de dois mil e vinte e um.
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Ari. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de

Sérgio L. Borges
Prçjji}in Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES
PRErniTO MVMCIFAL
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combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010, com alteraçõesdadas
pela Lei Municipal n*1281/2013.

§ 2° - A empresa benellciada pela presente CessiSo de Uso terá por
obrigavSo o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da
Lei Municipal n° 1095/2010. sob pena de náo o fazendo, a cessito e
suas benfeitorias incorporadas retomarem ao poder da administração
niunicipal.

An. 2° - Nos termos da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. fica obrigado ã empresa as
seguintes condições espccítkas;

§ r - Inicio das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias. aptSs a
publicação da lei e conclusáo das obras em até 06 (seis) meses.

§ 2° - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de forma temporária.

§ 3° - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca. muro.
alambrado ou outra formade demarcação elevada que possa impedir a
entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande porte.

§ J" - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de
conservação.

8 5° - O imóvel também será restituído ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização à Concessionária
por benfeitoria que vier a ser realizada no imóvel.

.\ri. 3° - A concessionáriadeverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público.

.•Vri. 4° - A Concessionária deverá cumprir com todas a.s legislações
municipais pertinentes á sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se às
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenizíição por parte da concedente.

An. 5° - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego e renda no Município, tica dispensada a licitação
que alude o Parágrafo 1"do Artigo 115 da LOMI - Lei Orgânica do
Município de Iporã.

Ari. 6° - O imóvel, objeto desta cessão somentepoderáser transferido
pelo Municípioà cessionária por instrumento público, após o decurso
do príizo de ate 04 (quatro) anos. a partir da publicação desta Lei, bem
cumo. verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. lie
seguintes da Lei Municipal n" 1095/2010. com alterações dadas pela
Ui Municipal n° 1281/2013.
Parágrafo tínicu. Preenchidos os requisitos da l.ei Municipal n.
1095/2010. com alterações dadiis pela Lei Municipal n" 1281/2013.
fica desafelado o imóvel, e consequentemente autorizada á
escrituração/doação, em favor da empresa cessionária.

Art. 7° - O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.

•Art. 8° - Esta l.ei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se dis|H>sições em contrário.

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:40l4An4l
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LEI N» 1721/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
ÁREA DE TERRAS A EMPRESA MARTA
MARTINS DA SILVA CAMARGO 04327932914, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU. PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

.An. 1° - I-ica pela presente Lei. e com base na Lei Complementar n"
002/2009. de 22/12/2009. o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder à empresa MARTA MARTINS DA SILVA CAMARGO
04327932914, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.089,643/0001-32, o
uso da área de terras constituída pelo Lote n" 2B, da Quadra n° 04,
objeto da Subdivisão do Lote n" 2, da Quadra n" 04, com a área de
474,55 metros quadrados, localizada na Gleba Atlântida - Cidade
Industrial, nesta Cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, com
os seguintes limites e confrontações:
IMÓN EL: Lote .V 2B.
QUADRA: ^04.
SUBDIVISÃO DO LOTE N"2, DAQUADR/\ 04.
GLEBA ATLÂNTIDA-CIDADE INDUSTRIAL.
SITUAÇÃO: Município c Comarca de Iporã- Estado doParaná.
ÁREA:474,55 m».

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
.NORDESTE: Confronta-se com o Lote n° I, numa extensão de
47,1898 metros.

SI DESTE: Confronta-se com o Prolongamento da Rua Katsuo
Nakata, numa extensão de 10,015 metros.
SLDOESTE: Confronta-se com o Lote n° 2A, numa extensão de
47,5779 metros.

.NOROESTE: Confronta-se com o Lote n° 9, numa extensão de
10,00 metros.

§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com biise no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009. de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n" 1095/2010. com alterações dadas
pela Lei Municipal n" 1281/2013.

§ 2° - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da
Lei Municipal n° 1095/2010, sob pena de não o fazendo, a cessão e
suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração
municipal.

.Art. 1" - Nos termos da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n" 1281/2013. fica obrigado á empresa as
seguintes condições específicas;

§ I" - Início das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias, após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses.

§ 2° - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de forma temporária.

§ 3° - No príizo do S 1°. se necessário, construir cerca. muro.
alambrado ou outra forma de demarcação elevada que possa impedir a
entrada de trimseuntese animais de pequeno e grande porte.

§ 4° - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de
conservação.

§ 5" - O imóvel também será restituído ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização á Concessionária
por benfeitoria que vier a ser realizada no imóvel.
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Ari. 3° - A concessionária deverá manier empregos direlos. de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durímtc o prazo de
concessüo, sob penade reversãodo bem ao Patrimônio Público.

Art. -1° • A Concessionária deverá cumprir com todas as lej^islações
nuinicipais pertinentes à sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se às
tlscaiizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suporiar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas. Ilcando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenização por parte da concedenle.

.An. 5° - Por iraiar-se dc rc!e\anie interesse público juslitlcada na
geração dc emprego e rendano Município. Ilca dispensada a licitação
que aludeo Parágralb 1°do Artigo 115 da LOMI - Lei Orgânica do
Município de Iporã.

.•\rt. 6° - O imóvel, objeto desta cessão somente poderáser transferido
pelo Município á cessionária por instrumento público, após o decurso
do prazo de até04 (quatro) anos.a partirda publicação desta Lei,bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. Me
seguintes da l.ei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas pela
l.ei Municipal n" 1281/2013.
•'aráfirafu único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n"
1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n" 1281/2013.
lica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada á
escriluraçflo/doação, em favor da empresa cessionária.

Ari, 7° - O ExecutivoMunicipal fica autorizado a especificaros dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriaise metragens, inclusive
podendocorrigireventuais erros nos mesmos, de formaa possibilitar
seu registro cartorial.

.An. 8° - Esia Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-sedisposiçõesem contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de agoslo do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenliricadür:647C9FA9

GOVEKNO Ml .MCIPAL - GABI.NETE DO PREI EI I O

LEI N" 1722/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
AREA DE TERRAS A EMPRESA VILMA DOS
SANTOS SILVA 02482769990, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I-AÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU l- r.U. PREI-IÍITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ari. r - Fica pela presente Lei,e com base na Lei Complementar n"
002/2009. de 22/12/2009. o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder ü empresa VILMA DOS SANTOS SILVA 02482769990.
inscrita no CNPJ/MF n" 26.631.057/0001-82. a área de terras
constituída pelo Lote dc Terras n°8-A (oito "A"), da Quadra n° 03
(três), com a área dc 2.0l3,74m'. localizado na Cidade Industrial.
nesta Cidade e Comarcade Iporã, Estado do Paraná, com os seguintes
limites e confroniações:
IMÓVEL: Lote N'8-.\.
QI ADIU : N" 03.
SI BDIVISÀO DO LO l E 8-A.
ZONA : Cidade Industrial de Iporã.
SITUAÇAO : Município eComarca dc IporS - PR.
ÁREA: 2.013,74111'.

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
NORDESTE: Confronta-se com o Lote n® 8-Al, numa extensilo de
53,39 metros.
SUDESTE: Confronla-se com a Rua - C, numa extensão de 39,11
metros.

SUDOESTE: Confronia-sc com o Lote n° 7-A, numa extensão dc
51,67 metros.
NOROESTE: Confronta-se com o Lote n® 2, numa extensão de
37,56 metros.

§ 1°- A presente Lei dc Cessão de Uso é feita com base no art. 58 c
seus parágrafos da Lei Complementar n® 002/2009, de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n® 1095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n® 1281/2013.

§ 2° - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da
Lei Municipal n° 1095/2010. sob pena de nâo o fazendo, a cessão c
suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração
aiunicipal.

Art. 2° • Nos lermos da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n® 1281/2013, fica obrigado à empresa as
seguintescondições específicas;

§ r • Inicio das obras c/ou reformas em alé 60 (sessenta) dias. apiisa
publicação da leie conclusão dasobrasematé06 (seis) meses.

§ 2° - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojainenio
mesmo que de forma temporária.

§ 3° - No prazo do § 1®, se necessário, construir cerca, muro.
alambrado ou outra formade demarcaçãoelevadaque possa impedira
entradade transeuntes e animaisde pequenoe grande porte.

§ 4® - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa e em bom estadodc
conservação.

§ 5" - O imóvel lainbém será restiiuído ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização à Concessionária
porbenfeitoria que viera ser realizada no imóvel.

Art. 3° - A concessionária deverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sobpenade reversão do bemao Patrimônio Público.

•Art. 4" - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais peiiincntes á sua instalação, inclusive a legislaçáii
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se ás
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único, A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenização por parte da concedente.

Ari. 5" - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego e rendano Município, ficadispensada a licitação
que alude o Parágralb 1" do Artigo 115 da LOMI - Lei Orgânica do
Município de Iporã.

Art. 6® - O imóvel, objetodestacessãosomente poderáser transferido
pelo Município á cessionária por instrumento público, apóso decurso
do prazode até04 (quatro) anos.a partirda publicação destaLei.bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. 11 e
seguintes da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipal n" 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei .Municipal n
1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n" 1281/201.^.
fica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada á
escrituração/doação, em favorda empresacessionária.

uww.üiurloiiuiiiicipiil.giin.br/iunp 98


